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Texto da emenda

Dê-se a seguinte redação ao item 2.2.2 do Relatório Preliminar: 

2.2.2. A apresentação de emendas para o Anexo de Prioridades e Metas deve 
observar os seguintes limites: 
a) até 3 (três) emendas por bancada estadual; 
b) até 3 (três) emendas por comissão permanente do Congresso Nacional e de 
suas Casas; e 
c) até 3 (três) emendas por parlamentar.

Justificativa

O Anexo de Prioridades e Metas constitui-se em um importante direcionador dos
gastos  do  Governo  Federal  ao  indicar  as  prioridades  a  serem  seguidas  no
decorrer do ano, durante a execução orçamentária.
Assim se faz necessário à ampliação na indicação de emendas por parte das
Bancadas Estaduais, Comissões Permanentes e indicação individual com vistas
a garantir o direcionamento de recursos por meio da representação parlamentar.

Deputado Federal Capitão Alberto Neto – PL – AM
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